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INDICAÇÃO nº _80_____/2025
Indica ao Poder Executivo que sejam feitas as providências necessárias para contratação de professores destinados ao acompanhamento das crianças atípicas, a serem destinados para Escola Elvira Ceratti (CAIC).
Documento _____
Senhor Presidente,

Senhoras Vereadoras,

Senhores Vereadores:

O Vereador Mano Gás, vem respeitosamente, nos termos do artigo 155 do Regimento Interno desta Casa Legislativa INDICAR que, após aprovado  FORMDROPDOWN 
, seja enviada correspondência ao Exmo. Sr. Prefeito, com a seguinte proposta:

a) Indica ao Poder Executivo que sejam feitas as providências necessárias para contratação de professores destinados ao acompanhamento das crianças atípicas, a serem destinados para Escola Elvira Ceratti (CAIC).

JUSTIFICATIVA
Justifica-se a presente indicação devido as solicitações de pais de crianças atípicas que estudam nessa instituição de ensino.

Uruguaiana, 27 de fevereiro de 2025. 

Ver.Mano Gás
Bancada Republicanos
xxx/cmu/gabXXX

